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Terça-feira  

Ministros do STF têm 88 folgas por ano além de 

fins de semana 
 

Os ministros do Supremo 

Tribunal Federal (STF) e magistra-

dos da Justiça brasileira têm, em 

seu calendário anual, pelo menos 

88 folgas além dos fins de semana. 

A reportagem do jornal Folha de 

S. Paulo aponta que, pela legisla-

ção vigente – criadas entre as dita-

duras do Estado Novo (1937-1945) 

e militar (1964-1985), ministros e 

juízes têm 18 feriados por ano e 

um recesso de fim de ano de 17 

dias, entre 20 de dezembro e 6 de 

janeiro. 

Em 22 de março, uma quinta

-feira, os ministros do STF decidi-

ram adiar o julgamento do habeas 

corpus do ex-presidente Lula para 

o dia 4 de abril, 13 dias depois. 

Isso se deu porque não há sessões 

às sextas e segundas no STF, além 

de lei de 1966 estabelecer que o 

feriado da semana santa abrange 

também a quarta e quinta-feira an-

tes do feriado da Sexta-feira da 

Paixão. A mesma lei também esta-

belece que ministros e juízes te-

nham férias mais longas, durando 

60 dias ao ano. No caso do STF, as 

férias são nos meses de janeiro e 

julho. 

 

Feriados 

Magistrados têm 18 feriados 

por ano, seis a mais que a popula-

ção geral. Além dos dois dias a 

mais na Semana Santa, há um feri-

ado forense em agosto, o dia do 

servidor público em 28 de outubro, 

a véspera do feriado de Finados e 

o dia da Justiça, em 8 de dezem-

bro. 

Na prática, o calendário de 

membros do judiciário brasileiro 

tem 196 dias úteis, 31 a menos que 

o de outras áreas do serviço públi-

co e da iniciativa privada, que tem 

227 dias. 

 

Adicional de férias e cota para 

viagens 

Nas duas férias que os mi-

nistros do STF têm por ano, cada 

um deles recebe o adicional de um 

terço do salário, atualmente esta-

belecido em R$ 33.763. Isso signi-

fica que, em janeiro e julho, cada 

ministro recebe R$ 11.254, totali-

zando R$ 22,5 mil a mais por ano. 

Os ministros também costu-

mam passar os fins de semana fora 

de Brasília, geralmente em seus esta-

dos de origem. Para isso, cada um 

tem uma cota aérea de R$ 51.889,70 

ao ano. De acordo com a assessoria 

do STF, os ministros podem usar a 

cota para voltar aos seus estados ou 

ir a qualquer outro lugar sem neces-

sidade de justificativa, já que eles 

podem despachar e tomar decisões a 

distância e registra-las de qualquer 

lugar pela internet. 

Fonte: Congresso em Foco  

 

 

Veto à negociação coletiva na pauta do Congresso 
 

O Congresso Nacional reali-

za hoje, 03, sessão para discutir o 

veto presidencial ao PLS 397/15 

(PL 3.831/15, na Câmara dos De-

putados), que “Estabelece normas 

gerais para a negociação coletiva 

na Administração Pública direta, 

nas autarquias e nas fundações pú-

blicas dos poderes da União, dos 

estados, do Distrito Federal e dos 

municípios”. 

Em síntese, o projeto determi-

na que a União, os estados e municí-

pios estarão obrigados a prover to-

dos os meios necessários para a ple-

na efetivação do processo de negoci-

ação coletiva, tornando-a um meca-

nismo permanente de prevenção e 

solução de conflitos. 

Prevê ainda que as negocia-

ções poderão ser feitas por meio de 

mesas, conselhos, comissão ou gru-

po de trabalho, em que representan-

tes sindicais dos servidores e do ente 

estatal terão participação paritária. 

Também estabelece que os 

servidores e empregados públicos 

poderão, por meio da negociação 

coletiva mediada por sindicatos, 

tratar com representantes do Esta-

do questões relativas a planos de 

carreira, padrões remuneratórios, 

condições de trabalho, aposentado-

ria, planos de saúde e política de 

recursos humanos, entre outras. 

Fonte: DIAP 
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O Corvo e o Jarro 
 

Um corvo que estava sucumbindo com muita sede encontrou um jarro, e, na esperança de achar água, 

voou até ele com muita alegria. 

Quando o alcançou, descobriu para sua tristeza que o jarro continha tão pouca água em seu interior que 

era impossível tirá-la de dentro. 

Ele tentou de tudo para alcançar a água que estava dentro do jarro, mas todo seu esforço foi em vão. 

Por último ele pegou tantas pedras quanto podia carregar, e colocou-as uma-a-uma dentro do jarro, até 

que o nível da água ficasse ao seu alcance e assim salvou sua vida. 

Moral: A necessidade é a mãe das invenções. 

  

O Cachorro e sua 

Sombra 
 

Um cachorro com um pedaço de carne roubada 

na boca estava atravessando um rio a caminho de casa 

quando viu sua sombra refletida na água. 

Pensando que estava vendo outro cachorro com 

outro pedaço de carne, ele abocanhou o reflexo para 

se apropriar da outra carne, mas quando abriu a boca 

deixou cair no rio o pedaço que já era dele. 

Moral: a cobiça não leva a nada. 


